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RESUMO 
 

O constitucionalismo contemporâneo tem dedicado especial atenção às relações entre 

Estado e religião, principalmente diante das inúmeras discussões que envolvem essas 

relações, seja no mundo ocidental ou no mundo oriental e que refletem nas relações 

sociais no Brasil. Com isso não é possível afirmar que a religião seja apenas um 

elemento da vida privada e íntima dos cidadãos, pois esta não é uma verdade 

autoevidente, sobretudo no Brasil, diante de uma história marcada por fortes e intensas 

relações entre Estado e Igreja. Desse modo, a laicidade do Estado presente no art. 19, 

I, da Constituição da República do Brasil significa promover a exclusão absoluta de todo 

e qualquer símbolo religioso, como por exemplo os crucifixos, das dependências de 

órgãos públicos, em especial no âmbito do Poder Judiciário e de outros órgãos 

públicos? Como compreender as relações entre Estado e religião no Brasil e do Estado 

Democrático de Direito frente ao pluralismo e à liberdade religiosa? O presente trabalho 

responde a esses questionamentos, de modo a reconstruir o significado da laicidade do 

Estado, tendo em vista a integração social em torno do patriotismo constitucional que 

possibilita o reconhecimento, numa sociedade pós-convencional, da Constituição como 

único fator comum e de unidade a todos os cidadãos. Por outro lado, o significado da 

laicidade do Estado passa também pelo reconhecimento da ética da hospitalidade de 

Jacques Derrida, a qual promove uma abertura para a responsabilidade incondicional 

em relação ao Outro com a devida promoção do acolhimento daquele que é diferente e 

que é singular. O objetivo então é reconstruir a laicidade do Estado à luz do Estado 

Democrático de Direito, não mais se centrando numa perspectiva liberal e excludente, 

mas sim a partir de novas características, tendo em vista a realização de um Estado 

Democrático de Direito, de uma democracia participativa e de uma prática de 

aprendizado entre as mais diferentes tradições religiosas, o direito e a filosofia. 

 

Palavras-chave: Liberdade religiosa. Casa-Grande & Senzala. Laicidade. Símbolos 

religiosos. Patriotismo constitucional. Hospitalidade. 

 
 





ABSTRACT 
 

The contemporary constitutionalism has devoted special attention to the relations 

between State and religion, especially in face of the numerous discussions involving 

them – whether in the West or in the Eastern world – which is reflected in the social 

relations in Brazil. Thus, it is not possible to say that religion is only one element of the 

private and intimate life of citizens, because this is not a self-evident truth, especially in 

Brazil, whose history has been marked by strong and intense relations between State 

and Church. Thereby, should the secularity of the State as affirmed in article 19, I, of the 

Constitution of the Republic of Brazil imply in the absolute exclusion of any religious 

symbol, such as crucifixes, from the dependencies of public bodies, in particular in the 

Judiciary and other government agencies? How to understand the relations between 

State and religion in Brazil, and the Democratic State of Law before pluralism and 

religious freedom? The present work answers these questions in order to reconstruct the 

meaning of the secular State, in view of social integration maturing around constitutional 

patriotism, which permits the recognition, in a post-conventional society, of the 

Constitution as the only common and unity factor to all citizens. On the other hand, the 

meaning of the secular State also involves the recognition of the ethics of hospitality of 

Jacques Derrida, which promotes openness to unconditional responsibility towards the 

Other, that is, the proper welcoming of what is different and singular. The goal, 

therefore, is to reconstruct the secular State in light of the Democratic State of Law, no 

longer centered on an exclusionary liberal perspective, but on new features that can 

address the realization of the Democratic State of Law,  participative democracy and 

practical learning among the most different religious traditions, law and philosophy. 

 

Keywords: Religious freedom. Casa-Grande & Senzala. Secularism. Religious symbols. 

Constitutional patriotism. Hospitality. 

 
 
 
 





RESUMEN 
 

El constitucionalismo contemporáneo ha dedicado especial atención a las relaciones 

entre el Estado y la religión, especialmente dadas las numerosas discusiones que 

conllevan estas relaciones, ya sea en el mundo occidental o en el mundo oriental, y 

reflejan en las relaciones sociales en Brasil. Con ello, no es posible decir que la religión 

es solamente un elemento de la vida privada e íntima de los ciudadanos, puesto que 

esto no es una verdad evidente, especialmente en Brasil, frente a una historia marcada 

por las fuertes e intensas relaciones entre Iglesia y Estado. De este modo, ¿la laicidad 

del Estado presente en el art. 19, I, de la Constitución de la República de Brasil significa 

promover la exclusión absoluta de cualquier símbolo religioso, como por ejemplo los 

crucifijos, de las dependencias de los organismos públicos, en particular en el Poder 

Judicial? ¿Cómo comprender las relaciones entre Estado y religión en Brasil y el Estado 

Democrático de Derecho frente al pluralismo y a la libertad religiosa? El presente 

trabajo responde a estas preguntas con el fin de reconstruir el significado de la laicidad 

del Estado, con miras a la integración social en el patriotismo constitucional, que hace 

posible el reconocimiento, en una sociedad post-convencional, de la Constitución como 

el único factor común y de unidad a todos los ciudadanos. Por otro lado, el significado 

de la laicidad del Estado implica también el reconocimiento de la ética de la hospitalidad 

de Jacques Derrida, que promueve una apertura a la responsabilidad incondicional 

hacia el Otro, con la promoción adecuada de lo acogimiento a aquello que es diferente 

y singular. Asimismo, el objetivo es reconstruir la laicidad del Estado a la luz del Estado 

Democrático de Derecho, no más centrado en una perspectiva liberal y excluyente, sino 

a partir de nuevas características, con miras a la realización de un Estado Democrático 

de Derecho, de una democracia participativa y de una práctica de aprendizaje entre las 

más diferentes tradiciones religiosas, el derecho y la filosofía. 

 

Palabras-claves: Libertad religiosa. Casa-Grande & Senzala. Laicidad. Símbolos 

religiosos. Patriotismo constitucional. Hospitalidad. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O constitucionalismo contemporâneo tem dedicado especial atenção às relações 

entre Estado e religião, principalmente diante das inúmeras discussões e conflitos que 

envolvem essas relações, seja no mundo ocidental em países como França, Itália e 

Portugal ou até mesmo no mundo oriental com os países árabes. Todas essas 

discussões também chegaram ao Brasil e, hoje, fazem parte da realidade brasileira e 

geram reflexos nas relações sociais, principalmente, no que diz respeito à compreensão 

da liberdade religiosa e da laicidade do Estado na Constituição da República de 1988. 

Por mais que o Ocidente possa ser caracterizado como laico e já tenha 

vivenciado um processo de secularização, a religião ainda tem o seu espaço e exerce 

um papel de destaque no cotidiano atual. Pode-se assim dizer que mesmo um grande 

avanço científico e tecnológico não foi capaz de fazer desaparecer com os aspectos 

religiosos e com a busca do ser humano pelo sobrenatural. Pelo contrário, as religiões 

têm ganhado força e estão, cada vez mais, ocupando um papel de destaque em muitos 

países e em muitas sociedades no mundo. Atualmente, há uma intensa revitalização e 

uma politização cada vez maior de diferentes tradições religiosas, o que permite uma 

crítica da própria modernidade ocidental e, consequentemente, faz com que se possa 

refletir sobre as relações entre Estado e religião e a compreensão da laicidade nos 

Estados contemporâneos. 

 Assim, não é possível dizer que a religião é algo que apenas venha fazer parte 

da vida privada e íntima dos cidadãos, pois essa afirmação não é uma verdade 

autoevidente nos dias de hoje, principalmente no Brasil, diante de uma história marcada 

por fortes e intensas relações entre o Estado, a Igreja Católica e a sociedade. 

No Brasil, a religiosidade é um fato presente na vida das pessoas e até mesmo 

na própria esfera estatal desde os tempos da colonização. O Estado brasileiro foi 

construído nas bases do colonialismo cristão português e isso faz com que se possa 

afirmar que a religiosidade cristã seja um dos elementos do complexo processo de 

gênese do Brasil, compondo um dos objetivos de existência da colonização portuguesa 

na América e que hoje, inegavelmente, se integra à identidade nacional. Pode-se citar o 

trabalho dos jesuítas no período colonial em prol da formação do Brasil e da afirmação 
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do catolicismo como uma força política que ajudava a moldar a estrutura de 

funcionamento da colônia e de suas primeiras instituições políticas. 

Dessa forma, o cristianismo tornou-se elemento formador e estruturante da 

sociedade brasileira, de modo a se constituir num componente central da história do 

Brasil e das relações sociais estabelecidas. Nesse aspecto, a obra de Freyre (2002) 

conseguiu muito bem retratar essa situação, apresentando as origens do Brasil, a forma 

de estabelecimento e de organização das relações políticas e sociais, o patriarcalismo 

presente na sociedade, a religiosidade no período colonial, além de outras questões 

voltadas à escravidão e à miscigenação. Trata-se de um texto que pode esclarecer 

muitos aspectos da brasilidade e da identidade nacional nos dias de hoje, inclusive para 

a compreensão do engenho como uma unidade política e social, do papel do senhor de 

engenho e da Igreja Católica no período colonial. 

O cristianismo de tradição católica está nas origens do Brasil, no processo de 

consolidação, de estruturação dos engenhos e das casas-grandes e no 

estabelecimento das relações sociais existentes no período colonial. O cristianismo vem 

desempenhando um importante papel no Brasil, desde a chegada de Pedro Álvares 

Cabral e de sua frota em 22 de abril de 1500. Segundo relatos de Embank (1976), a 

religião era um dos principais elementos na vida dos brasileiros no século XIX, fazendo-

se presente diariamente e em todos as áreas, seja no ambiente privado das famílias e 

dos negócios ou na esfera estatal. Veja-se que o cristianismo é um componente que 

integrou a formação brasileira e que, ainda hoje, compõe a identidade nacional, tendo 

sempre uma posição de influência e de grande destaque no Estado brasileiro, o que faz 

com que se reconheça que as relações sociais no Brasil possam ter uma marca 

religiosa de alguma forma. 

A temática relativa à liberdade religiosa e às religiões em geral têm crescido nos 

últimos anos. As relações entre Estado e religião, a compreensão da laicidade do 

Estado e da liberdade religiosa no Brasil têm sido objeto de muitos debates e 

questionamentos, seja no âmbito do Executivo, do Legislativo, do Judiciário, no meio 

acadêmico ou até mesmo na própria sociedade civil. Isso pôde ser percebido no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental no 54 que 

discutiu a interrupção terapêutica da gravidez de feto anencéfalo e na Ação Direta de 
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Inconstitucionalidade no 3510 sobre a constitucionalidade da Lei de Biossegurança1 e 

da pesquisa com células-tronco. Some-se a isso a recente aprovação da Concordata 

entre o Brasil e a Santa Sé relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil e a 

celebração de um Seminário Internacional – O Estado laico e a Liberdade Religiosa, 

organizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 16 de junho de 2011, em 

Brasília, DF. Tal evento foi uma boa oportunidade para a promoção das discussões em 

torno das relações entre Estado e religião, da laicidade e da liberdade religiosa no 

Brasil, diante da atualidade do tema. Do mesmo modo, o debate prossegue no Projeto 

de Lei 5598/2009, conhecido como Lei Geral das Religiões, na Proposta de Emenda à 

Constituição 99/2011 que abre a possibilidade para que as associações religiosas 

possam propor ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de 

constitucionalidade de leis ou atos normativos, perante a Constituição da República e, 

também, numa outra questão que envolve a laicidade do Estado, qual seja, a presença 

de símbolos religiosos, como os crucifixos, nas dependências de órgãos públicos, em 

especial no Judiciário. Essa situação já foi, inclusive, objeto de pronunciamento 

administrativo e judicial, respetivamente, quando da análise por parte do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ) dos pedidos de providência 1344, 1345, 1346 e 1362 ou nos 

autos da ação civil pública no 2009.61.00.017604-0, hoje, em trâmite no Tribunal 

Regional Federal da 3a Região. 

Na verdade, o debate em torno dos crucifixos no Judiciário está relacionado à 

compreensão da laicidade do Estado na Constituição da República de 1988 e no 

próprio Estado Democrático de Direito no Brasil. Assim, é de se destacar que a religião 

tem passado a ocupar um importante espaço de discussão na esfera pública brasileira, 

haja vista que a relação entre Estado e religião é um dos temas do constitucionalismo 

atual. 

Desse modo, é lícito indagar se a laicidade, prevista no art. 19, I, da Constituição 

significa a promoção de exclusão absoluta de todo e qualquer símbolo religioso, como 

por exemplo os crucifixos, das dependências do Judiciário? Como compreender as 

relações entre Estado e religião no Brasil e do próprio Estado Democrático de Direito 

frente ao pluralismo e à liberdade religiosa? Uma rígida separação entre esfera pública 

                                                
1 Lei 11.105/2005. 
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e privada, numa sociedade plural e aberta, é capaz de construir uma integração e uma 

unidade em torno de um patriotismo constitucional? Como compreender a laicidade do 

Estado na ordem jurídica brasileira? 

O presente trabalho pretende responder a esses questionamentos, de modo a 

reconstruir o significado da laicidade do Estado, tendo em vista a integração social em 

torno do patriotismo constitucional. Por outro lado, o significado da laicidade do Estado 

passa também pelo reconhecimento da ética da hospitalidade de Derrida (2003), a qual 

promove uma abertura para a responsabilidade incondicional em relação ao Outro. 

Assim, num primeiro momento procurar-se-á contextualizar a liberdade religiosa 

e a laicidade do Estado no direito constitucional brasileiro, desde as origens do Brasil 

na colonização até os dias atuais. Nesse contexto será feita uma apresentação da 

religiosidade brasileira a partir da chegada dos portugueses em 1500, o processo de 

ocupação do território, a escravidão indígena e negra, bem como as influências da 

Companhia de Jesus na formação do Brasil. Um dos aspectos de destaque nesse 

capítulo é o estudo de Casa-Grande & Senzala de Freyre (2002), tendo como foco a 

religião como elemento formador e estruturante da sociedade brasileira, da identidade 

nacional e como parte integrante na composição das relações sociais estabelecidas. 

Em seguida, faz-se uma apresentação do direito fundamental à liberdade 

religiosa e da laicidade do Estado no constitucionalismo brasileiro, com um estudo da 

história desses direitos desde as primeiras leis e da primeira Constituição do Brasil até 

a presente ordem constitucional. Essa análise permite uma melhor compreensão de 

muitos aspectos que marcaram a história brasileira como, por exemplo, a colonização, 

a atuação da Inquisição no Brasil e a prisão de 1.076 brasileiros, conforme relatos de 

Novinsky (2009), o regime do padroado na Constituição do Império de 1824, a atuação 

dos protestantes em solo brasileiro, a Questão Religiosa no II Reinado, a Proclamação 

da República e a separação entre Estado e Igreja, a perseguição às religiões indígenas 

e africanas e as relações entre Estado e Igreja no período republicano. Por fim, nesse 

capítulo, ainda há uma análise do Acordo entre o Brasil e a Santa Sé relativo ao 

Estatuto Jurídico da Igreja Católica no país e suas consequências perante a realidade 

brasileira, inclusive com a apresentação do Projeto de Lei 5598/2009, em 08 de julho de 

2009, intitulado “Lei Geral das Religiões” que dispõe sobre as garantias e direitos 
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fundamentais ao livre exercício da crença e dos cultos religiosos, estabelecidos nos 

incisos VI, VII e VIII do art. 5º e no § 1º do art. 210 da Constituição da República, de 

autoria do Deputado Federal George Hilton (PRB/MG). 

O capítulo seguinte Constituição, laicidade e símbolos religiosos na França, Itália 

e Portugal está centrado na análise da laicidade do Estado e da liberdade religiosa no 

ordenamento jurídico destes três países, bem como na jurisprudência dos tribunais e 

órgãos administrativos. Assim, os debates em torno da laicidade do Estado e da 

liberdade religiosa que têm acontecido nos países mencionados podem ser úteis para a 

experiência constitucional brasileira, tendo em vista a construção de uma sociedade 

plural, aberta e democrática que possa promover a inclusão de diferentes pessoas e o 

devido respeito às mais distintas concepções religiosas. Esses debates também 

envolvem a questão da presença de símbolos religiosos em prédios públicos, em 

especial, os crucifixos. Entretanto, nos últimos anos, o crucifixo não é o único símbolo 

religioso a fazer parte e estar no centro de todas as discussões que vêm ocorrendo. Na 

França, por exemplo, o uso do véu islâmico na escola pública tem se tornado objeto de 

muitas controvérsias. Com isso a experiência estrangeira torna-se indispensável para 

as discussões no Brasil e que envolvem o uso dos crucifixos no âmbito do Judiciário. 

Assim, o capítulo, como já mencionado, apresenta uma análise da laicidade do 

Estado e da liberdade religiosa no constitucionalismo da França, da Itália e de Portugal, 

países os quais têm uma grande importância para a realidade brasileira e que 

enfrentaram e ainda enfrentam conflitos com esses princípios constitucionais ao longo 

de suas histórias. A França se destaca, desde o século XVIII, por ser um dos países 

precursores na consagração da laicidade e das liberdades e por, atualmente, 

enriquecer o debate com outras situações que abrangem a liberdade religiosa e as 

relações entre Estado e religião. A Itália é também um país de evidência nessa temática 

por suas históricas relações com a Igreja Católica, num envolvimento que gerou, até 

mesmo, o surgimento do Estado do Vaticano em 1929. O catolicismo é uma confissão 

religiosa intimamente ligada à história da Itália, desde os tempos do Império Romano e 

de sua condição como religião oficial por meio do Édito de Tessalônica de 380 d.C. do 

Imperador Teodósio I (378-395). Da mesma forma que a proximidade cultural, as fortes 

ligações históricas desde o processo imigratório de italianos para o Brasil no século 
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XIX, a construção de um modelo de laicidade de cooperação como destaca Goméz 

(2012) e outras questões afetas à liberdade religiosa e à lacidade do Estado fazem com 

que o estudo da realidade jurídica italiana possa ser útil para a atualidade brasileira.  

Por fim, Portugal ocupa uma posição de grande valor para o Brasil, por tudo que 

representou por meio da colonização a partir do século XVI. Ao longo da história, a 

proximidade entre Portugal e a Igreja Católica, o modelo de relacionamento entre 

Estado e Igreja, o trabalho da Companhia de Jesus, a presença do Tribunal do Santo 

Ofício como parte da ação estatal e tantos outros aspectos deixaram marcas profundas 

para a compreensão das relações entre Estado e religião no Brasil. Tudo isso faz com 

que seja feita uma análise da liberdade religiosa e da laicidade em Portugal, num 

exame que pode ser útil para a realidade brasileira. 

Posteriormente, no capítulo sobre a laicidade, símbolos religiosos e as relações 

entre Estado e religião, há um aprofundamento do estudo para as origens do Estado 

laico e da separação entre Estado e religião, com um enfoque no cristianismo, na teoria 

gelasiana das duas espadas, no papel da Reforma Protestante e nos trabalhos de 

Marsílio de Pádua, Guilherme de Ockham, Hobbes (2003) e Locke (2001) que 

estabeleceram as bases de um Estado laico na modernidade, as quais ainda hoje 

exercem forte influência na compreensão de Estado, sociedade e na própria laicidade. 

Um outro aspecto digno de enfoque no capítulo é a diferenciação entre laicidade e 

laicismo, bem como as distintas relações existentes entre Estado e religião. 

A laicidade não significa apenas estabelecer uma separação estanque entre 

Estado e religião, pois afirmar que o estado é neutro, imparcial e não confessional e 

que a religião é algo que faz parte apenas da vida privada das pessoas expressa, na 

verdade, pressupostos de fundo liberal. Não se pode compreender o princípio da 

laicidade e nem mesmo a questão que envolve a presença dos crucifixos nos órgãos 

públicos brasileiros unicamente a partir de um ponto de vista liberal, fechado e centrado 

nos moldes de uma ciência cartesiana. 

Por fim, o último capítulo é dedicado à construção de uma nova legitimidade e 

compreensão à laicidade no Estado Democrático de Direito, bem como à presença de 

símbolos religiosos em prédios públicos no Brasil, em especial no Judiciário. Para tanto, 

tem-se, em primeiro lugar, uma apresentação da atualidade das questões religiosas. 
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Em seguida busca-se compreender o patriotismo constitucional, a integração social e a 

teoria discursiva do direito no Brasil, bem como a hospitalidade de Derrida (2003) e a 

percepção de uma laicidade inclusiva e aberta. No entanto, não se pode deixar de 

mencionar que o famoso debate entre Habermas (2007) e Ratzinger (2007) também faz 

parte desse capítulo, pois é fundamental para a laicidade e para as relações entre 

Estado e religião. 

As análises e reflexões aqui apresentadas têm como objetivo, conforme 

mencionado, reconstruir a laicidade do Estado à luz do Estado Democrático de Direito, 

de forma a que este princípio não esteja mais centrado numa perspectiva liberal e 

excludente, mas sim a partir de novas bases e de uma nova legitimidade. 

Feitas essas breves considerações e buscando responder aos questionamentos 

levantados, inicia-se então a exposição a partir da liberdade religiosa no direito 

constitucional brasileiro. 
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2 A LIBERDADE RELIGIOSA NO DIREITO CONSTITUCIONAL BRASILEIRO 
 

A proteção à liberdade religiosa no Brasil é uma realidade no constitucionalismo 

brasileiro do século XXI e tem suas origens, embora de forma limitada, no primeiro texto 

constitucional brasileiro – a Constituição do Império de 1824. Entretanto, é de se 

destacar que os elementos que compõem a religiosidade brasileira já estavam 

presentes desde a formação do Brasil e de seu processo de colonização. 

Assim é que o estudo de Casa-Grande & Senzala torna-se imprescindível para a 

compreenção da religião como elemento formador e estruturante da sociedade 

brasileira. Também neste capítulo proceder-se-á a uma análise da escravidão e do 

catolicismo no Brasil, bem como do Acordo entre o Brasil e a Santa Sé relativo ao 

Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil e suas consequências na realidade 

nacional. 

 

2.1 A colonização brasileira e a religiosidade nas origens de formação do Brasil 
 

A chegada dos portugueses ao continente americano em 22 de abril de 1500 fez 

parte do processo de desenvolvimento econômico e náutico de Portugal e de sua 

expansão colonial pelo mundo a partir da conquista de Ceuta2, no norte da África, em 

22 de agosto de 1415. Portugal se lançou ao mar com um claro objetivo, a conquista de 

novas terras e de novos povos. Dentro desse objetivo, não é possível acreditar que a 

chegada dos portugueses à América tenha se dado por um acaso do destino3. 

 
Em primeiro lugar, se já não era conhecida, a existência desta “nova” terra era, 
quando menos, previsível. Muitos anos antes de Vasco da Gama ter avistado 
aves voando “muito rijas” em meio ao oceano, os portugueses estavam 
convictos de que outras ilhas deveriam existir a oeste dos Açores e da Madeira 

                                                
2 “A tomada de Ceuta foi um momento-chave da história: aquela seria a última cruzada e a primeira 
vitória européia sobre os árabes na África desde os dias de glória do Império Romano. Seria também o 
início da expansão ultramarina portuguesa – que se estenderia por três continentes ao longo dos três 
séculos seguintes.” (BUENO, 1998, p.53-54). 
3 “A carta do mestre João, escrita em Porto Seguro, registrava o Cruzeiro do Sul e dava 17 graus de 
latitude para o Brasil. Esses fatos demonstram a capacidade náutica dos portugueses: eles conheciam os 
ventos e as correntes marítimas, estavam adiantados na construção das caravelas e eram criativos no 
uso das velas. Por isso descobriram os ‘caminhos do mar’, que os trouxeram ao Brasil – uma façanha 
impossível de ser realizada por ‘acaso’.” (CHIAVENATO, 2002, p.10). 
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– onde os ventos, por vezes, faziam aportar troncos com entalhes misteriosos. 
A questão é que parecia não valer a pena explorá-las. A Índia – com suas 
especiarias e suas sedas – com certeza ficava na direção oposta. 
Portanto, ao visualizarem aquele morro – que de início, julgaram ser parte de 
uma ilha –, Pedr’Álvares e seus comandantes não foram tomados de grande 
perplexidade, talvez nem mesmo a soldadesca inculta: desde o alvorecer do 
século IX, a imaginação e a cartografia européias povoavam de ilhas as 
amplitudes desconhecidas do Atlântico – e a mais famosa delas se chamava 
ilha do Brasil.4 Aquele mar de árvores verdejantes, que agora balançava à 
frente das naus, deveria se erguer do solo de uma dessas ilhas tão faladas. 
(BUENO, 1998, p.13). 

 

Assim, é que desde 1436 “os portugueses registraram, em cartas e mapas do 

litoral onde navegavam, a existência do Brasil – ou seja, das terras que mais tarde 

viriam a se chamar Brasil.” (CHIAVENATO, 2002, p.09). Dessa forma, era inevitável a 

colonização nas terras que hoje se conhece como América, iniciada por Portugal, na 

parte sul do continente, em 1500. 

A chegada dos portugueses ao Brasil foi marcada por um forte simbolismo 

religioso, pois, além de fatores econômicos que os impulsionaram, como a busca por 

ouro e especiarias, a difusão da fé católica também estava dentro dos objetivos 

coloniais lusitanos. Com as grandes navegações, Portugal procurava levar o 

cristianismo para povos distantes e conquistar novos fiéis para a Igreja. Pode-se dizer 

que a religiosidade cristã estava nas origens de formação do Brasil, compondo uma das 

razões de existência da própria colonização e fazendo parte da história nacional. 

A relação entre colonização, Estado e religião era intensa em Portugal, o que 

levava, frequentemente, à presença de padres nas viagens intercontinentais. Exemplo 

disso aconteceu na missão liderada por Pedro Álvares Cabral, que chegou à América 

do Sul em 1500. A Igreja era parte do aparato estatal e a propagação do cristianismo 

constituía uma das finalidades do Estado português. 

                                                
4 “A ilha do Brasil, ou ilha de São Brandão, ou ainda Brasil de São Brandão, era uma das inúmeras ilhas 
que povoavam a imaginação e a cartografia européias da Idade Média, desde o alvorecer do século IX. 
Também chamada de ‘Hy Brazil’, essa ilha mitológica, ‘ressonante de sinos sobre o velho mar’, se 
‘afastava no horizonte sempre que os marujos se aproximavam dela. Era, portanto, uma ilha ‘movediça’, 
o que explica o fato de sua localização variar tanto de mapa para mapa. Segundo a lenda, Hy Brazil teria 
sido descoberta e colonizada por São Brandão, um monge irlandês que partiu da Irlanda para o alto-mar 
no ano de 565. Como São Brandão nascera em 460, ele teria 105 anos quando iniciou sua viagem. O 
nome ‘Brazil’ provém do celta bress, que deu origem ao verbo inglês to bless (abençoar). Hy Brazil, 
portanto, significa ‘Terra Abençoada’. Desde 1351 até pelo menos 1721 o nome Hy Brazil podia ser visto 
em mapas e globos europeus, sempre indicando uma ilha localizada no oceano Atlântico. Até 1624, 
expedições ainda eram enviadas à sua procura.” (BUENO, 1998, p.13). 
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Também alojados sob as cobertas do navio iam os religiosos – com exceção do 
frei D. Henrique Soares de Coimbra, ao qual fora reservado um camarote ao 
lado do de Cabral. Homem de vasto saber teológico e político, D. Henrique 
largara a toga de desembargador da Casa de Suplicação de Lisboa para entrar 
como noviço no convento de Alenquer. Após a viagem ao Brasil, ele se tornaria 
bispo de Ceuta, confessor do rei D. Manoel e embaixador em missões junto aos 
papas Júlio II e Leão X. Mais tarde, teria sido inquisidor – e presidido a primeira 
queima de um judeu em Portugal na praça de Olivença. (BUENO, 1998, p.39). 

 

Mas não havia apenas o frei Dom Henrique na tripulação, outros padres 

franciscanos, além de capelães, também estavam na viagem, todos formavam a “mílicia 

espiritual”, conforme menciona Bueno (1998). 

As manifestações do catolicismo se fizeram presentes em vários momentos da 

viagem de Cabral. Os padres desempenharam um papel importante no cuidado 

espiritual dos navegantes, acalmando as almas de todos na longa viagem e, também, 

no período da Semana Santa. 

 
Durante toda a Quaresma, os sacerdotes de bordo – sob o comando de frei 
Henrique de Coimbra – haviam tido tempo de sobra para apregoar sua liturgia 
de mistérios e consolações. Aqueles homens de batinas negras recitaram 
ladainhas e restringiram as absolvições. Um temor reverencial semeou-se na 
alma dos viajantes. “Se queres aprender a orar, faça-te ao mar”, dizia um ditado 
da época. A bordo, durante vários dias, houve jejum e penitência. (BUENO, 
1998, p.10). 

 

Em 22 de abril de 1500, a frota de Cabral chegou ao território que hoje se 

conhece como Brasil. “A armada de Cabral ancorou em frente ao Monte Pascoal, 44 

dias após ter partido de Lisboa.” (BUENO, 1998, p.45). Era um período de grande 

significado religioso para os portugueses, época da Semana Santa, e que marcou 

profundamente a história de Portugal, pois uma nova terra fora encontrada, a qual iria 

proporcionar a expansão dos domínios do rei D. Manuel I (1495-1521) e do catolicismo 

pelo mundo. 

As datas de eventos religiosos eram sempre comemoradas pela missão de 

Pedro Álvares Cabral, mesmo todos estando a bordo das caravelas no meio do oceano. 

E assim foi com a Páscoa. “No domingo de Páscoa, porém, a ressurreição de Cristo 

pôde ser comemorada com uma missa solene, celebrada no convés da nau-capitânia, 

entre os mais ricos paramentos e os mais belos castiçais.” (BUENO, 1998, p.10). Mas, 
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a Páscoa também foi celebrada em terra. Assim, é que a primeira missa no Brasil foi 

realizada no dia 26 de abril de 1500, na praia de Coroa Vermelha, hoje cidade de Porto 

Seguro, Bahia. Tal acontecimento pode ser considerado como uma marca das íntimas 

relações entre Portugal e a Igreja Católica na colonização brasileira. 

 
O dia seguinte, 26 de abril, era domingo de Pascoela (o primeiro após a 
Páscoa). Cabral mandou então que um altar “mui bem arranjado” fosse erguido 
da parte emersa do ilhéu da Coroa Vermelha, sob um esperável (espécie de 
tenda, ou dossel, de forma cônica). Ali, frei D. Henrique cantou a missa, junto 
com os demais frades e capelães. Cabral levava consigo “a bandeira de Cristo, 
sob cuja obediência viemos, com a qual saíra de Belém, e que manteve sempre 
alta, durante o Evangelho.” 
Enquanto os portugueses escutavam a missa, “com muito prazer e devoção”, a 
praia encheu-se de nativos. Eles sentaram-se lá, surpresos com as 
complexidades do ritual, que observavam de longe. Quando D. Henrique 
acabou a pregação, os indígenas se ergueram e começaram a soprar conchas 
e buzinas, “saltando e dançando por um bom tempo.” (BUENO, 1998, p.100). 

 

Posteriormente, uma segunda missa foi realizada, cuja função foi ser um símbolo 

de posse da terra para Portugal. 

 
A sexta-feira, primeiro dia de maio e penúltimo da esquadra de Cabral no Brasil, 
foi reservada para o erguimento da cruz feita na manhã anterior. [...] A cruz foi 
fincada no meio da baía, com as armas reais de D. Manoel pregadas a ela. 
Quando os portugueses se ajoelharam à sua sombra, os agora cerca de 80 
nativos que estavam ali fizeram o mesmo. 
Então D. Henrique e seus freis rezaram a segunda missa no Brasil. Os índios a 
acompanharam, levantando-se, se ajoelhando e alçando as mãos sempre que 
os portugueses o faziam. Após a cerimônia, frei Henrique subiu em uma 
cadeira, pregou o Evangelho e falou da missão “tão santa e virtuosa” que 
aqueles homens estavam desempenhando. (BUENO, 1998, p.108). 

 

Dessa forma, é possível afirmar que o Brasil nasceu dentro das bases do 

cristianismo, fazendo parte do reino católico de Portugal. E, assim, com a chegada e a 

posse da nova terra pelos portugueses, foi possível o início do processo colonizatório e 

de exploração das riquezas do Brasil. Com a utilização da mão-de-obra indígena, “a 

partir de 1502, começou a exploração do pau-brasil.” (CHIAVENATO, 2002, p.11). 
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3 CONSTITUIÇÃO, LAICIDADE E SÍMBOLOS RELIGIOSOS NA FRANÇA, ITÁLIA E 
PORTUGAL 

 

As discussões sobre os princípios da laicidade do Estado e da liberdade religiosa 

são realidades no constitucionalismo contemporâneo. A compreensão desses dois 

princípios envolve, por exemplo, a polêmica questão da presença de símbolos 

religiosos nos prédios públicos, em especial, os crucifixos no âmbito do Judiciário 

brasileiro. 

Este capítulo apresenta uma análise da laicidade do Estado e da liberdade 

religiosa na França, na Itália e em Portugal, países que se depararam, ao longo de suas 

histórias, com conflitos na compreensão desses princípios constitucionais. Por 

conseguinte, o entendimento de tais conflitos pode ser de grande utilidade para os 

debates que têm acontecido, atualmente, sobre a laicidade e a liberdade religiosa no 

Brasil. 

 
 
 
 
4 LAICIDADE, SÍMBOLOS RELIGIOSOS E AS RELAÇÕES ENTRE ESTADO E 
RELIGIÃO 

 

A laicidade do Estado não é uma criação contemporânea, mas sim um produto 

da modernidade, tendo como embasamento inicial o cristianismo e a doutrina clássica 

do Estado de Hobbes (2003) e Locke (2001). Este capítulo apresenta um debate em 

torno das origens da laicidade, da compreensão e diferença deste conceito para o 

laicismo e, por fim, uma importante questão existente atualmente no Brasil, qual seja, a 

presença dos símbolos religiosos, em especial os crucifixos, no Judiciário. 

 

5 ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO E SÍMBOLOS RELIGIOSOS NO BRASIL 
 

A questão que envolve a presença de símbolos religiosos em órgãos públicos 

brasileiros é central neste trabalho e não pode ser fundamentada, unicamente, numa 
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concepção liberal clássica, pois o Estado Democrático de Direito promove uma nova 

leitura dos direitos fundamentais consagrados na Constituição. Assim, a análise aqui se 

faz em torno da atualidade do debate sobre as questões religiosas, bem como para 

uma fundamentação da laicidade do Estado em torno do patriotismo constitucional na 

teoria discursiva e da hospitalidade incondicional de Derrida (2003). 

 

5.1 A atualidade das questões religiosas 
 

O debate entre Estado e religião e suas relações, bem como os limites de 

influência da religião no direito e nas ações/escolhas políticas estatais têm sido uma 

realidade histórica no constitucionalismo, seja desde os tempos da colonização no 

Brasil e até os dias de hoje, seja também em diversas partes do mundo. As diferenças 

religiosas têm gerado conflitos e demandas políticas, tendo esta situação se constituído 

numa marca presente nas relações sociais, por exemplo, no Afeganistão entre os 

fundamentalistas radicais muçulmanos e os não muçulmanos, no Iraque com os xiitas e 

sunitas no islamismo, em Israel nos históricos embates entre judeus e mulçumanos e 

na configuração política deste Estado, em Mianmar entre budistas e muçulmanos, nos 

Estados Unidos com uma cultura política que apresenta as marcas e as influências do 

cristianismo e onde a religião exerce uma forte influência na vida das pessoas, além de 

tantas outras situações existentes, hoje, no mundo. 

 
A perspectiva de uma sociedade pós-moderna absolutamente secularizada, na 
qual a religião estivesse restrita ao âmbito das relações interpessoais, sem 
qualquer impacto relevante nas esferas do poder público, demonstrou-se 
improvável na primeira década do século XXI, mesmo quando tomamos como 
cenário os países da sociedade ocidental. (LOREA; KNAUTH, 2010, p.33). 

 

Assim, não apenas conflitos têm marcado a atualidade, mas outras questões de 

grande envergadura que envolvem a religião e o direito têm se constituído em 

elementos presentes em diferentes realidades. Esta situação inclui também os choques 

culturais que têm ocorrido em diversas partes do mundo, diante da uma modernização 

do capitalismo e avanço deste sistema e dos princípios liberais pelo planeta. Da mesma 

forma, é o problema que envolve o fundamentalismo religioso, algo que está presente 
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não só no Oriente, mas também nas sociedades Ocidentais. Por outro lado, até mesmo 

o direito vem sofrendo influência de toda esta situação. “Em muitos países 

muçulmanos, mas também em Israel, o direito familiar religioso já substitui hoje em dia 

o direito civil estatal ou representa uma opção alternativa a este.” (HABERMAS, 2006, 

p.121, tradução nossa).5 E, assim, a religiosidade vem permanecendo como uma força 

viva nas diferentes sociedades do mundo, inclusive naqueles países mais centrais do 

mundo capitalista, como, por exemplo, na Europa Ocidental e nos Estados Unidos. 

Habermas (2006) destaca que a após a II Guerra Mundial houve grandes 

mudanças em muitos países europeus, diante da adoção de um regime de Estado 

laico, mas diferentemente é a situação dos Estados Unidos, pois neste país as 

pesquisas 

 
documentam que a proporção, comparativamente mais alta, de cidadãos 
crentes e religiosamente ativos se manteve constante durante as seis últimas 
décadas. Mas, ainda mais importante é a circunstância de que os direitos 
religiosos de hoje nos Estados Unidos não supõem um movimento 
tradicionalista. Precisamente porque tais direitos liberam energias espontâneas 
de revitalização religiosa, suscitam entre seus oponentes seculares uma 
irritação paralisadora. (HABERMAS, 2006, p.122-123, tradução nossa).6 

 

Tal situação, inclusive com o fortalecimento dos movimentos de renovação 

religiosa tradicionalistas, proporciona, segundo Habermas (2006), uma forte divisão 

política no Ocidente como um todo, ainda mais com o fato da guerra no Iraque que 

marcou a sociedade americana durante o governo do Presidente George W. Bush 

(2001-2009) e o atentado terrorista às torres gêmeas do World Trade Center em 11 de 

setembro de 2001 na cidade de New York. Assim, “a significação das religiões 

utilizadas com pretensões políticas tem aumentado em todo o mundo.” (HABERMAS, 

2006, p.123, tradução nossa).7 E foi este aumento, por exemplo, o responsável pela 

reeleição do Presidente Bush nos Estados Unidos. A religiosidade judaico-cristã e o 
                                                
5 En muchos países musulmanes, pero también en Israel, el derecho familiar religioso ya sustituye hoy en 
día al derecho civil estatal o representa una opción alternativa a éste. 
6 Documentan que la proporción, comparativamente más alta, de ciudadanos creyentes y activos 
religiosamente se ha mantenido constante durante las seis últimas décadas. Pero aún más importante es 
la circunstancia de que los derechos religiosos de hoy en Estados Unidos no suponen un movimiento 
tradicionalista. Precisamente porque tales derechos liberan energías espontáneas de revitalización 
religiosa, suscitan entre sus oponentes seculares una irritación paralizadora. 
7 La significación de las religiones utilizadas com pretensiones políticas ha ido en aumento por todo el 
mundo. 
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conflito com o Oriente estiveram por trás daquele processo eleitoral para a manutenção 

do domínio das forças políticas conservadoras do Partido Republicano na sociedade e 

no Estado. Com isso, essa religiosidade se sobrepôs a muitas outras questões e 

problemas existentes nos EUA. 

 
Seja como for, o presidente Bush tem que agradecer a sua vitória a uma 
coalizão de eleitores que estavam motivados em sua maioria por questões 
religiosas. Este deslocamento dos pesos políticos indica uma correspondente 
transformação mental na sociedade civil. E esta forma também o pano de fundo 
dos debates acadêmicos sobre o papel político da religião no Estado e na 
esfera pública. (HABERMAS, 2006, p.124-125, tradução nossa).8 

 

No Brasil, as questões que envolvem a religião também são fatos atuais, como já 

mencionado, e que se tornam passíveis de debates, cada vez mais, no dia-a-dia da 

sociedade brasileira. Assim, muitas discussões têm surgido no país, as quais estão 

relacionadas à liberdade religiosa e à laicidade do Estado na Constituição da República 

de 1988. Tal situação tem ocorrido hoje, e num debate até muito recente, sobretudo 

naquilo que diz respeito à presença de símbolos religiosos, como, por exemplo, os 

crucifixos, nas dependências de órgãos públicos, em especial no âmbito do Judiciário. 

No entanto, as concepções e os fundamentos religiosos no constitucionalismo 

brasileiro, não se resumem somente às questões em torno dos crucifixos no Judiciário, 

pois outras de importante envergadura têm marcado os debates em torno da liberdade 

religiosa e da laicidade do Estado na realidade do Brasil. Assim, foi o caso do 

julgamento da ADPF no 54 que discutiu a interrupção terapêutica da gravidez de feto 

com anencefalia e que garantiu a adoção desta prática no Brasil; a ADI no 3510 

proposta pelo Procurador-Geral da República em que se debateu a 

inconstitucionalidade de diversos dispositivos da Lei de Biossegurança, entre eles a 

pesquisa com células-tronco de embriões humanos, tendo o STF decidido pela 

constitucionalidade das pesquisas, uma vez que não há violação do direito à vida e à 

dignidade da pessoa, ao contrário daquilo que era defendido pela Igreja Católica que é 

contra este tipo de pesquisa científica. 

                                                
8 Sea como fuere, el presidente Bush tiene que agradecer su victoria a una coalición de votantes que 
estaban motivados en su mayoría por cuestiones religiosas. Este desplazamiento de los pesos políticos 
indica una correspondiente transformación mental en la sociedad civil. Y esta forma también el trasfondo 
de los debates académicos sobre el papel político de la religión en el Estado y en la esfera pública. 
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Outras situações também marcam a atualidade brasileira, como as discussões 

em torno do casamento de pessoas de mesmo sexo, o Projeto de Lei 5598/2009 do 

Deputado George Hilton (PRB/MG) intitulado “Lei Geral das Religiões” que dispõe sobre 

as garantias e direitos fundamentais ao livre exercício da crença e dos cultos religiosos, 

estabelecidos nos incisos VI, VII e VIII do art. 5º e no § 1º do art. 210 da Constituição da 

República Federativa do Brasil, conforme já mencionado anteriormente, bem como o 

Projeto de Lei 649/2011 de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP) que 

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as entidades 

privadas sem fins lucrativos para a consecução de finalidades de interesse público, que, 

de uma forma ou de outra, está relacionada à atuação social das organizações 

religiosas no país. 

Um outro caso interessante a se mencionar diz respeito à Proposta de Emenda à 

Consituição (PEC) 99/2011, em tramitação no Congresso Nacional, que pretende 

acrescentar ao art. 103, da Constituição, o inciso X, que dispõe sobre a capacidade 

postulatória das Associações Religiosas de âmbito nacional para propor ação direta de 

inconstitucionalidade (ADI) e ação declaratória de constitucionalidade (ADC) de leis ou 

atos normativos, perante a Constituição da República no STF. Tais associações seriam, 

por exemplo, e segundo as razões de justificativa do projeto apresentado pelo Dep. 

João Campos (PSDB/GO), membro da Frente Parlamentar Evangélica do Congresso 

Nacional, a Convenção Geral das Assembleias de Deus no Brasil (CGADB), a 

Convenção Nacional das Assembleias de Deus no Brasil Ministério Madureira 

(CONAMAD), a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), o Supremo Concílio 

da Igreja Presbiteriana do Brasil (SC/IPB), a Convenção Batista Nacional (CBN), o 

Colégio Episcopal da Igreja Metodista do Brasil, além de outras que fossem de caráter 

nacional. Por outro lado, a PEC 99/2011 foi apresentada ainda sob a justificativa de que  

 
considerando que os agentes estatais no exercício de suas funções públicas, 
muitas vezes se arvoram em legislar ou expedir normas sobre assuntos que 
interferem direta ou indiretamente no sistema de liberdade religiosa ou de culto 
nucleado na Constituição, faz-se necessário garantir a todas as Associações 
Religiosas de caráter nacional o direito subjetivo de promoverem ações para o 
controle de constitucionalidade de leis ou atos normativos, na defesa racional e 
tolerante dos direitos primordiais conferidos a todos os cidadãos indistintamente 
e coletivamente aos membros de um determinado segmento religioso, 
observados o caráter nacional de sua estrutura. (CAMPOS, 2011, p.04). 
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Em 04 de junho de 2012, o Dep. Bonifácio de Andrada (PSDB/MG) deu parecer 

favorável à admissibilidade da PEC 99/2011, argumentando que a mesma não ofende a 

Constituição da República, pois possibilita às associações religiosas a devida 

participação no processo de controle de constitucionalidade das leis e atos normativos 

já que estas entidades “representam um segmento da mais alta importância para a vida 

nacional, sendo adequada à ordem jurídica este tipo de contribuição visto que deverá 

partir de grupos de elevada influência na vida social do país.” (ANDRADA, 2012, p.02). 

Quanto à fundamentação de existência da própria PEC 99/2011, o Dep. 

Bonifácio de Andrada (PSDB/MG) não concordou com as razões apresentadas pelo 

Dep. João Campos (PSDB/GO) visto que 

 
não há porque se distinguir grupos religiosos, seja católico, evangélico, judaico 
ou maometano para fundamentar as razões da presente Proposta de Emenda 
Constitucional, pois o que se pretende democraticamente é estender a todas as 
entidades religiosas prerrogativas de participar do processo decisivo de 
manutenção da ordem jurídica no país tendo em vista os interesses morais de 
todas as crenças. (ANDRADA, 2012, p.02). 

 

Em 11 de junho de 2013, o Dep. Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN), 

Presidente da Câmara dos Deputados, decidiu criar uma Comissão Especial para a 

análise e emissão de parecer à PEC 99/2011, o que ainda está pendente. 

Assim, vê-se que, no Brasil, as diferentes concepções religiosas existentes têm 

se organizado em prol de suas demandas e necessidades políticas, não permanecendo 

unicamente num espaço privado e isolado do mundo, mas agindo na esfera pública 

para a conquista de seus interesses e objetivos, sendo então uma força política de 

destaque ativa na sociedade hoje. 

 
Desde esta perspectiva, não é de se estranhar que os imaginários coletivos 
sobre Deus tenham influenciado na configuração das ordens sociais e na 
geração de conflitos políticos em todas as civilizações e sociedades. Não se 
pode fazer uma história e uma fenomenologia da política sem ter em conta a 
religião, tanto no passado como no presente. (DÍAZ-SALAZAR, 2007, p.15, 
tradução nossa).9 

                                                
9 Desde esta perspectiva, no es de extrañar que los imaginarios colectivos sobre Dios hayan influido en la 
configuración de órdenes sociales y en la generación de conflictos políticos en todas las civilizaciones y 
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Os regimes democráticos promovem mudanças fundamentais na forma de ação 

das religiões e fazem com que estas não organizem de forma total uma determinada 

sociedade, diante do pluralismo e da diversidade. Há, dessa forma, uma 

dessacralização do mundo e de suas imagens com base na religião, pois esta não é 

capaz de promover uma vida social com dignidade igual a todos os indivíduos. “Neste 

processo, as instituições religiosas têm sido progressivamente deslocadas do centro da 

vida pública pelo Estado e outras instituições sociais e culturais que reivindicam o 

pluralismo.” (DÍAZ-SALAZAR, 2007, p.15, tradução nossa)10. Logo, o Estado funciona 

como um elemento de promoção da laicidade e da própria liberdade religiosa em 

sociedades marcadas pela diversidade. 

 
O conceito de laicidade é essencialmente a proclamação da cidadania como 
centro da vida pública e fundamento do que tem sido chamado de «patriotismo 
constitucional» (Jürgen Habermas), frente aos patriotismos identitários de etnia, 
terra e sangue, fé, classe ou comunidade. (OTAOLA, 1999, p.76, tradução 
nossa).11 

 

No entanto, não é possível excluir definitivamente a religião da vida do Estado e 

dos indivíduos tal como, por exemplo, o cristianismo, diante de sua importância 

histórica, pois 

 
a sociologia e a história das ideias políticas destacam a peculiaridade do 
cristianismo originário como portador de uma concepção de política que 
dessacraliza o poder e o Estado, introduz o universalismo, marca a 
diferenciação entre a ordem religiosa e a ordem política, instaura uma crítica da 
religião e cria o germe da secularização. Nesta linha, diversos sociólogos, 
filósofos e cientistas políticos falam das raízes cristãs da democracia. (DÍAZ-
SALAZAR, 2007, p.16, tradução nossa).12 

                                                                                                                                                        
sociedades. No se puede hacer una historia y una fenomenología de la política sin tener en cuenta la 
religión, tanto en el pasado como en el presente. 
10 En este proceso, las instituciones religiosas han sido progresivamente desplazadas del centro de la 
vida pública por el Estado y otras instituciones sociales y culturales que reivindican el pluralismo. 
11 El concepto de laicidad es esencialmente la proclamación de la ciudadanía como centro de la vida 
pública y fundamento de lo que ha venido en llamarse el «patriotismo constitucional» (Jürgen Habermas), 
frente a los patriotismos identitarios de la etnia, la tierra y la sangre, la fe, la clase o la comunidad. 
12 la sociología y la historia de las ideas políticas destacan la peculiaridad del cristianismo originario como 
portador de una concepción de la política que desacraliza el poder y el Estado, introduce el 
universalismo, marca la diferenciación entre el orden religioso y el orden político, instaura una crítica de la 
religión y crea el germen de la secularización. En esta línea, diversos sociólogos, filósofos y politólogos 
hablan de las raíces cristianas de la democracia. 
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Por mais que a civilização ocidental seja fruto de um desenvolvimento histórico 

de ideias presentes no cristianismo e que as religiões venham desempenhar um papel 

fundamental no Brasil e nos diferentes Estados existentes, deve-se buscar uma 

acomodação destas nas sociedades de forma a se promover a paz, as liberdades, o 

pluralismo e a hospitalidade incondicional junto ao próximo. Assim, torna-se uma 

necessidade atual conciliar os elementos religiosos, as suas verdades com as razões 

públicas e com o próprio direito, pois “as crenças religiosas podem conter algo de 

verdade, no sentido de que podem incorporar alguna razão válida desde um ponto de 

vista jurídico-político.” (VÁZQUEZ, 2010, p.63, tradução nossa).13 

 

 

 

 

 

6 CONCLUSÃO 
 

A formação do Brasil é marcada por muitas características peculiares, seja com a 

existência das capitanias hereditárias, a exploração econômica, a escravidão indígena 

e negra, a presença dos jesuítas, a existência de um regime monárquico, as relações 

entre Estado e Igreja, além de tantas outras particularidades que compõem a história do 

país desde o século XVI. No entanto, o que se destaca neste trabalho é o recorte 

jurídico e historiográfico em torno da religiosidade cristã e de suas influências nas 

origens do Brasil, diante do transplante do modelo de relações entre Estado e Igreja em 

Portugal para a forma de estabelecimento da colonização brasileira. 

O cristianismo de tradição católica faz parte da história do Brasil desde a 

chegada dos portugueses ao continente americano em 22 de abril de 1500. A 

religiosidade cristã é um componente integrante das origens de formação do Brasil e 

que esteve presente, dentre tantas outras razões, na composição das finalidades de 

                                                
13 Las creencias religiosas pueden contener algo de verdad, en el sentido de que pueden incorporar 
alguna razón válida desde un punto de vista jurídico-político. 
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existência da colonização na América do Sul. A própria Igreja tinha um grande interesse 

no empreendimento colonial, tendo em vista a difusão da fé católica junto aos povos 

indígenas que habitavam na nova terra. Essa situação fez, inclusive, que o trabalho 

missionário fosse reforçado com a chegada dos padres da Companhia de Jesus em 

1549. 

Seguramente, em nossa história, a Igreja teve os seus pecados, pois não 

desempenhou apenas funções de caridade e de cuidado ao próximo, nos moldes da 

doutrina cristã. A Igreja destruiu muitas culturas indígenas e africanas no Brasil com a 

catequese e com a conversão, muitas vezes forçada, de milhões de povos originários e 

de escravos que desembarcavam na colônia. Houve um contato dissolvente, com um 

predomínio cultural europeu frente aos povos dominados. 

Da mesma forma foi a situação dos negros e o contato deles com a Igreja, um 

verdadeiro desastre social, pois a Igreja apoiou a instituição da escravidão negra, 

tendo, inclusive, obtido grandes lucros e benefícios com o sistema escravista então 

existente. Nesse aspecto, pode-se dizer que a Igreja se desviou, em vários momentos, 

de sua missão apostólica tradicional de apresentar o reino Deus, difundir a mensagem 

de Jesus Cristo, cuidar das pessoas e pregar o amor ao próximo, pois os interesses 

econômicos prevaleceram em relação aos do âmbito religioso. 

Veja-se então que o Brasil nasceu dentro das bases do cristianismo católico do 

Reino de Portugal, fazendo parte de uma grande estrutura política e religiosa que 

deixou marcas profundas na forma de constituição do Estado e das relações sociais. 

Tudo isso faz com que a religiosidade cristã esteja inserida nas origens de formação do 

Brasil. 

A Igreja faz parte da história de formação do Brasil, tendo sido o catolicismo 

fundamental para a garantia de unidade nacional e para a estrutura organizacional do 

Estado brasileiro. Inclusive, no período colonial, as normas de ordem religiosa eram até 

mesmo consideradas normas estatais. 

O que não dizer da atuação da Inquisição e de sua caçada no Brasil colonial, em 

especial, para os praticantes do judaísmo, do protestantismo, do islamismo e de tantas 

outras manifestações de fé? O que não dizer dos 1.076 brasileiros presos no período 

colonial pela Santa Inquisição e pela criação do clima de medo e da cultura do segredo, 
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conforme relata Novinsky (2009)? O Tribunal do Santo Ofício serviu como um 

instrumento de poder, de defesa da fé católica e de proteção do monopólio religioso 

outrora existente na colônia; um exemplo da forte conexão existente entre o Estado 

português e a Igreja no Brasil. 

Houve assim uma preocupação muito grande de Portugal para a religião no 

Brasil colônia. Ser cristão e católico significava a abertura de muitas possibilidades para 

todos aqueles que se encontravam no Brasil, salvo para os escravos. Uma das grandes 

preocupações portuguesas era preservar o catolicismo, o que fazia com que, por 

exemplo, não se aceitassem, de forma geral, imigrantes que não fossem desta tradição 

religiosa. Ser católico era uma condição de livre entrada e permanência no Brasil. 

A liberdade religiosa no Brasil só foi encontrar proteção, de forma efetiva, após a 

Proclamação da República com a Constituição de 1891, já que a Constituição do 

Império de 1824 trouxe a previsão desse direito com restrições. No período imperial, o 

catolicismo foi alçado à condição de religião oficial do Estado com a estruturação das 

históricas e íntimas relações existentes, desde a época colonial, entre Estado e Igreja e 

da instituição do sistema do padroado. 

A história constitucional republicana do Brasil, desde a Constituição de 1891, é 

marcada por garantir a liberdade religiosa e por estabelecer a separação entre Estado e 

religião, muito embora existam momentos de aproximação ao cristianismo, nas diversas 

constituições, seja por meio da referência expressa a Deus no preâmbulo, com o 

repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos ou, também, com a 

possibilidade de cooperação/colaboração entre o Estado, as igrejas cristãs e outras 

diferentes religiões no país, para a realização de interesses públicos. 

No entanto, por mais que a laicidade do Estado e a liberdade religiosa tenham 

sido proclamadas nos diversos textos constitucionais republicanos brasileiros, não 

houve um rompimento que levasse a uma separação plena e definitiva entre Estado e 

religião no Brasil, diante de uma relação histórica de proximidade com o cristianismo, 

em especial com a Igreja Católica. Tal situação pode ser comprovada nos inúmeros 

casos apresentados na jurisprudência brasileira, os quais legitimaram a perseguição 

estabelecida em lei contra aquelas pessoas que estavam envolvidas, por exemplo, com 
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o espiritismo, a magia, a cartomancia, o curandeirismo, as religiões de origem africana 

e até mesmo aquelas de origem indígena. 

Ora, a proximidade entre Estado e Igreja Católica foi ainda responsável, como se 

viu, por preservar os interesses desta denominação no famoso Mandado de Segurança 

no 1.114/DF de 1949 impetrado, no STF, por Dom Carlos Duarte Costa, fundador da 

Igreja Católica Apostólica Brasileira. Uma outra situação de destaque foi a assinatura, 

em 13 de novembro de 2008, na Cidade do Vaticano, de um tratado internacional entre 

o Brasil e a Santa Sé, o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 

Santa Sé relativo ao Estatuto Jurídico da Igreja Católica no Brasil. Por mais que se 

afirme que o referido tratado foi realizado em respeito à laicidade do Estado brasileiro, e 

laicidade aqui nos moldes de um conceito liberal de uma absoluta separação entre 

Estado e Igreja, entende-se que esta não é uma verdade plena, pois tal acontecimento 

gerou descontentamentos nas outras religiões no país, diante dos benefícios 

concedidos pela concordata à Igreja Católica. Dessa forma, em 08 de julho de 2009, o 

Deputado Federal George Hilton (PRB/MG) apresentou o Projeto de Lei 5598/2009 

intitulado “Lei Geral das Religiões” que dispõe sobre as garantias e direitos 

fundamentais ao livre exercício da crença e dos cultos religiosos, estabelecidos nos 

incisos VI, VII e VIII do art. 5º e no § 1º do art. 210 da Constituição da República. 

Mas, a laicidade do Estado, a liberdade religiosa e a presença de símbolos 

religiosos em prédios públicos não são questões discutidas unicamente no Brasil. Tais 

discussões ocorrem também em outras partes do mundo, como na França, na Itália e 

em Portugal, o que torna a discussão mais rica e com maiores possibilidades de 

aprendizado para a realidade brasileira, uma realidade marcada pelo pluralismo e pela 

diversidade religiosa. 

Na França, a laicidade se consolidou com a Revolução Francesa de 1789, 

verdadeiro marco na história do país, sendo responsável por promover uma separação 

radical entre as esferas pública e privada e uma separação absoluta entre o Estado e a 

Igreja Católica. No constitucionalismo francês atual, nos termos da Constituição 

Francesa de 1958, a laicidade é um dos princípios estruturantes do Estado, mas com 

um significado distinto daquele outrora existente na época da Revolução e consagrado 

na lei de separação de 1905. 
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No entanto, por mais que haja uma posição avançada para o significado da 

laicidade do Estado na França, o assunto ainda é tormentoso, principalmente quando 

envolve o uso do véu pelas mulheres que seguem a religião islâmica. Neste caso, tem-

se o problema que surgiu com o uso de símbolos religiosos no ambiente da escola 

pública. Diante dessa questão, a laicidade francesa adquiriu novos contornos em 2004, 

ou melhor, velhos contornos, tendo em vista a adoção de uma postura francamente 

liberal, nos moldes do liberalismo clássico francês do século XVIII. 

Hoje, pode-se perceber que o direito francês caminha para a estabilização da 

adoção de um posicionamento liberal clássico, na verdade uma concepção laicista de 

laicidade, de caráter discriminatório e de oposição completa às religiões, sem levar em 

conta o pluralismo religioso e os ganhos advindos com uma sociedade que respeite, de 

forma real, as diferentes concepções de religião existentes. Promover a proibição do 

uso de símbolos religiosos por parte dos alunos das escolas públicas ou até mesmo por 

parte dos servidores públicos é negar qualquer possibilidade de construção de uma 

democracia participativa, do próprio patriotismo constitucional e da devida hospitalidade 

ao Outro num país que historicamente lutou pela pluralidade e pela democracia. 

Na Itália, os caminhos da liberdade religiosa e da laicidade do Estado são 

diferentes daqueles existentes na França, principalmente diante das históricas relações 

existentes entre a República Italiana e a Igreja Católica. Assim, mesmo com essa 

proximidade ao longo dos séculos, a Constituição da República Italiana de 1948 

garantiu a liberdade religiosa, a não restrição à liberdade de culto a todos e, também, a 

independência entre o Estado e a Igreja Católica. 

Com isso é de se reconhecer que o Estado Italiano é um Estado laico, mas com 

uma laicidade que requer cuidados em sua análise e em seus limites, pois ainda 

permite fortes contatos e aproximações entre o Estado e a Igreja Católica. Entretanto, 

por mais que se admita a possibilidade de uma certa proximidade da Igreja ao Estado 

na Itália, o país adotou uma postura surpreendente em 1984 ao assinar, com a Santa 

Sé, o Acordo de Villa Madama que modificou as relações estabelecidas no Tratado de 

Latrão de 1929. O novo acordo é responsável por retirar a confessionalidade católica da 

Itália. Trata-se de uma importante conquista para o pluralismo religioso, a laicidade do 

Estado e o devido acolhimento de diversas outras concepções religiosas. Contudo, 
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mesmo com esse tratado a Igreja Católica não deixou de ter os seus privilégios e ainda 

mantém a sua devida importância na realidade jurídica, política e social na Itália. 

Com relação aos símbolos religiosos do cristianismo católico, pode-se dizer que 

os mesmos são fatos concretos na realidade social, constituindo o catolicismo uma 

religião com forte presença na vida da Itália. Veja-se que não é possível a adoção de 

uma separação absoluta entre Estado e religião na Itália, tal como se tenta fazer na 

França. O caminho, mais uma vez, é o respeito à diversidade e ao patriotismo 

constitucional, pois a Constituição é o único meio capaz de promover a unidade em 

sociedades plurais e abertas, além é claro da hospitalidade, do acolhimento ao próximo 

de forma incondicional. 

Em Portugal não se pode deixar de mencionar que, tal como no Brasil, a história 

é marcada por profundas relações entre Estado e Igreja, relações estas que remontam 

à época do Rei Dom Afonso Henriques. Assim, criou-se um sistema harmônico e 

interdependente entre o âmbito estatal e o religioso. Inclusive isso pode ser percebido 

por meio da presença da Santa Inquisição que tinha uma atuação como parte da 

própria ação estatal, o que demonstrava uma clara união entre Estado e Igreja. 

Mas, em Portugal, a situação de grande poder e influência da Igreja foi se 

alterando ao longo do tempo, por exemplo com as reformas administrativas do Marques 

de Pombal e a Revolução Liberal do Porto de 1820. Porém, mesmo com esses 

acontecimentos, Portugal continuava a ter as marcas do catolicismo, o que pode ser 

percebido nas Constituições de 1822, 1826 e 1838. No entanto, a situação se modificou 

de forma geral com a instalação da República em 05 de outubro de 1910, pois o 

Governo Republicano promoveu mudanças na forma de relacionamento entre Estado e 

Igreja e fez com que Portugal se tornasse um Estado laico, sob o ponto de vista liberal. 

De um sistema de um forte relacionamento entre Estado e Igreja, Portugal 

caminhou para a adoção de uma laicidade laicista que buscou dar impulso a uma firme 

separação entre o Estado e a Igreja Católica, o que aconteceu com a edição de várias 

leis que institucionalizaram uma nova realidade jurídica. Assim, estas novas leis 

procuraram proteger a liberdade religiosa e garantir a construção de um Estado neutro 

em relação ao domínio religioso, com uma absoluta separação entre o espaço público e 

o privado e com o estabelecimento de um lugar certo e determinado para a religião na 
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sociedade portuguesa, de forma a impedir qualquer relação de proximidade entre 

Estado e Igreja. Não satisfeito ainda com todas as mudanças realizadas, o governo 

republicano também estabeleceu a proibição do uso e da presença de símbolos 

religiosos no espaço público, a não ser é claro nos edifícios utilizados para o culto de 

qualquer religião. 

Dessa forma, pode-se afirmar que as Constituições de 1911 e de 1933 

asseguraram a devida separação entre Estado e Igreja, nos moldes do liberalismo 

clássico francês. Todavia, por mais que a separação fosse uma realidade prevista na 

Constituição e nas leis, a situação se modificou em 1940, por meio da assinatura de 

uma concordata entre Portugal e a Santa Sé, a qual foi responsável por conceder 

direitos e privilégios à Igreja Católica. 

Veja-se que, da mesma forma que na Itália, Portugal também não conseguiu 

fazer valer uma separação absoluta e uma efetiva posição de neutralidade do Estado. 

Inclusive até mesmo a Constituição da República Portuguesa de 1976 não rompeu com 

o regime concordatário de 1940 e nem mesmo a Lei de Liberdade Religiosa de 2001 

promoveu uma separação estanque entre Estado e Igreja. Tanto é verdade que em 

2004 uma nova concordata foi firmada entre a Santa Sé e o Estado português e o 

preâmbulo desse tratado fez uma referência direta às históricas relações existentes 

entre os dois sujeitos do Direito Internacional Público, relações que sempre marcaram a 

realidade de Portugal ao longo dos séculos. 

Quanto às origens do Estado laico e da separação entre Estado e religião, pode-

se afirmar que esta é uma criação moderna, mas que obviamente sofreu influências do 

pensamento cristão, pois o cristianismo constitui a base do pensamento político 

moderno e condição de possibilidade para surgimento do Estado de Direito e da própria 

modernidade. Com isso, podem-se citar as importantes contribuições de Marsílio de 

Pádua, Guilherme de Ockham, da Reforma Protestante, além dos trabalhos de Hobbes 

(2003) e Locke (2001), contribuições ainda presentes na atualidade, de uma forma ou 

de outra, para justificar o posicionamento liberal de uma absoluta separação entre 

Estado e religião e de neutralidade estatal. 

Assim, há, pois, que se indagar: por que a laicidade com pretensões laicistas é 

um fracasso? A resposta exige a transdiciplinariedade do direito com a filosofia. O 
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Estado jamais será neutro em relação à religião e à quaisquer valores, como pretende o 

liberalismo. O Estado é uma criação humana e o ser humano não é neutro, mas é um 

ser que faz parte de uma tradição, de uma cultura, de um contexto histórico, e, logo, ele 

é constituído por muitos valores, os quais se impõem a ele e conformam o seu mundo 

da vida. Com isso é impossível que algum ser humano possa ser verdadeiramente 

neutro e imparcial, diante de sua inserção num horizonte hermenêutico e numa 

determinada sociedade. 

A laicidade laicista tem suporte em crenças filosóficas que acreditam que o 

conhecimento é fruto de uma razão humana pura, a qual é capaz de classificar o 

mundo e voltar a si própria por meio de uma tábua de categorias. Com isso, a filosofia 

da consciência difundiu o pensamento cartesiano de um mundo máquina, um mundo 

que funcionava segundo os princípios da mecânica, no qual a certeza e a precisão 

matemática se colocariam à disposição do homem, um observador externo a tudo e 

imparcial, que estaria apto a traçar leis universais por meio das regras do método, 

regras estas precisas, certas, determinadas e advindas da razão, a fonte segura de 

todo o conhecimento. Nada mais falso, pois a razão não é absoluta e muito menos 

pura, de forma a ser livre das emoções, dos sentidos, dos valores e de uma cultura. Ela 

não é capaz de apreender e compreender o mundo por si só e fazer com que o ser 

humano possa levar o Outro em consideração a partir de uma prática democrática 

intersubjetiva. 

A compreensão da laicidade do Estado a partir do laicismo mantém a liberdade 

religiosa e a própria laicidade dentro de um modelo fechado, numa lógica liberal 

excludente que impede qualquer possibilidade de abertura ao pluralismo, ao 

reconhecimento do patriotismo constitucional, da hospitalidade incondicional de Derrida 

(2003) e de uma prática de aprendizado entre as mais diferentes tradições religiosas, o 

direito e a filosofia. Seria, assim, a adoção das práticas laicistas clássicas francesas do 

período imediatamente posterior à Revolução Francesa de 1789, com a hostilidade à 

religião e uma valorização extrema da razão. Uma situação incongruente a um modelo 

de democracia participativa, plural e aberta no Estado Democrático de Direito. 

Assim, este trabalho buscou superar a visão liberal da modernidade, de modo a 

responder ao questionamento existente em torno da presença de símbolos religiosos, 
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como por exemplo os crucifixos, nos prédios públicos, em especial no Judiciário; 

apresentar uma nova compreensão para a laicidade do Estado no art. 19, I, da 

Constituição da República e às relações entre Estado e religião no Brasil frente ao 

pluralismo e à liberdade religiosa num Estado Democrático de Direito, bem como o 

estabelecimento de uma integração social e de uma unidade de todos os cidadãos em 

torno de um patriotismo constitucional e do reconhecimento da ética da hospitalidade 

de Derrida (2003) que procura promover o acolhimento do Outro, um acolhimento 

incondicional e sem levar em consideração a existência de aspectos religiosos que 

possam excluir esse Outro. 

O simbolismo religioso e a influência das religiões, sobretudo o cristianismo, são 

realidades no Brasil, o que faz com que não se possa adotar uma postura de absoluta 

separação entre Estado e religião, nos moldes de um modelo liberal, pois é impossível 

se constituir um Estado completamente neutro, imparcial e separado da sociedade e de 

muitas de suas características. Não se pode pensar a laicidade como neutralidade do 

Estado, pois não há possibilidade de se estabelecer um conceito fechado de 

neutralidade, da mesma forma que é impossível fazer com que exista alguém alheio ao 

mundo e desconectado da realidade e que seja completamente neutro e imparcial, pois 

o intérprete do direito não pode se posicionar num lugar externo a tudo e a todos. Deve-

se compreender a laicidade, num Estado Democrático de Direito, a partir do patriotismo 

constitucional e do reconhecimento da ética da hospitalidade de Derrida (2003). 

Com a laicidade há um abandono de um mundo estruturado nas bases da 

religião, diante do pluralismo religioso e da unidade do Estado a partir do patriotismo 

constitucional e do acolhimento do Outro com a hospitalidade incondicional. Logo, a 

função do Estado, nesta nova realidade, é não adotar nenhuma religião como verdade 

absoluta e universal, deixando-se a esfera pública aberta e sujeita ao respeito ao 

pluralismo e à diversidade das muitas manifestações religiosas existentes. 

A laicidade não pode ser vista num conceito fixo e imutável, dentro dos muros da 

neutralidade e da imparcialidade, como se tenta fazer, nos dias atuais, num discurso 

liberal de negação à religião. A compreensão é um processo aberto, permanente e está 

sujeita a modificações constantes. Logo, não existe a tão sonhada e propalada 

neutralidade e imparcialidade do Estado, simplesmente porque o homem é um ser 
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constituído por valores plasmados em sua gramática social. O que se deve buscar é o 

aprendizado da convivência com o diferente, a hospitalidade e o patriotismo 

constitucional numa sociedade plural democrática, evitando-se posturas que possam 

atentar para a exclusão, tal como pretende o laicismo. O aprendizado aqui é duplo, pois 

tanto as tradições seculares e religiosas devem refletir sobre os seus respectivos limites 

e a filosofia e o direito devem estar abertos a aprender com as mais distintas tradições 

religiosas existentes, as quais podem contribuir, de alguma forma, para o processo 

democrático, ainda mais, levando-se em consideração, por exemplo, o papel histórico 

desempenhado pelo cristianismo na formação da sociedade ocidental, de muitos 

conceitos jurídicos e filosóficos, como já destacado. Assim, há possibilidade de um 

aprendizado duplo num mundo tão complexo e plural. 

Outra questão também a se anotar é que a laicidade não pode se posicionar 

como uma separação radical entre Estado e religião. Não se trata aqui de uma 

hostilidade para com tudo que seja religioso. O acolhimento da religião não pode se dar 

numa hospitalidade hostil, ou como diz Derrida (2003), hostipitalidade. 

Assim, tem-se que não se pode impedir a presença dos símbolos religiosos, os 

crucifixos, nos órgãos públicos brasileiros, haja vista que os mesmos não impedem a 

unidade do país e não promovem a deslegitimação das decisões do Estado, já que o 

fundamento do direito não está contido em aspectos tradicionais ou em elementos 

divinatórios, mas sim em processos democráticos de formação democrática e discursiva 

da opinião e da vontade numa Constituição que é viva e dinâmica. 

A unidade em sociedades democráticas e marcadas pelo pluralismo, como no 

caso brasileiro, é promovida pelo patriotismo constitucional que pode dar impulso ao 

encontro das mais distintas concepções de bem e de justiça, o que é fundamental para 

a compreensão da identidade constitucional brasileira e à presença de símbolos 

religiosos em prédios públicos em todo o país, tendo em vista uma nova concepção de 

identidade e unidade nacionais. Uma identidade vazia, aberta e sujeita a se alterar com 

o tempo por meio de um processo democrático de formação do direito que possibilita 

uma constante reconstrução do direito e das práticas democráticas que o legitimam. 

A partir do patriotismo constitucional procura-se então construir um Estado 

Democrático de Direito em que a Constituição e os direitos fundamentais sejam os 
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verdadeiros elementos de unidade para a construção de uma cidadania participativa, 

plural, aberta e inclusiva, tendo em vista o respeito ao Outro, o seu devido acolhimento 

à realização de uma cidadania participativa, pois uma Constituição é o resultado direto 

da evolução da humanidade para a realização e consagração de direitos. 

O patriotismo constitucional no Brasil é decorrência de uma vitória da 

democracia, da unidade do país em torno da realização de direitos fundamentais, de 

superação dos governos ditatoriais e de um recomeço da história numa Constituição 

democrática que promove uma releitura da laicidade do Estado a partir de uma 

hospitalidade incondicional que leve ao acolhimento e ao respeito à diversidade e à 

liberdade religiosa. 

A hospitalidade incondicional promove, então, uma abertura conceitual da 

laicidade, de forma a permitir o cuidado para uma responsabilidade incondicional do 

Outro e à sua religião, à sua singularidade, à sua identidade e convivência 

intersubjetiva. Não se quer aqui, portanto, a tolerância, pois este direito não realiza o 

acolhimento incondicional do Outro, não sendo suficiente para a realização do ser 

hospitaleiro e do abrir-se ao Outro e aos múltiplos símbolos religiosos que podem se 

tornar visíveis nos prédios públicos brasileiros. 

Deve-se, dessa forma, reconstruir a laicidade, a partir de uma abertura conceitual 

que possibilite o acolhimento dos símbolos religiosos de forma a não ver nos mesmos 

uma ameaça ao Estado Democrático de Direito, mas sim como resultado de um regime 

democrático acolhedor e que respeite a liberdade religiosa e a autonomia dos cidadãos. 

A laicidade do Estado deve ser aberta, acolhedora e que leve em consideração o 

pluralismo e a possibilidade de que também outros símbolos religiosos estejam 

presentes no espaço público, quando se fizer necessário por vontade de alguém, pois o 

foco aqui é o respeito à Constituição da República e à unidade a partir do patriotismo 

constitucional, de modo que não tenhamos a exclusão de crenças religiosas e que 

todos possam se considerar incluídos. 

A hospitalidade de Derrida (2003) é um conceito aberto que pode ser utilizado 

para a compreensão da laicidade do Estado e para o acolhimento do próximo. 

Desconstrói-se assim o mito em torno da laicidade liberal clássica para em seu lugar 

construir uma laicidade capaz de promover a inclusão e o cuidado para o Outro 
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singular. Este é o caminho, o caminho do acolhimento incondicional e o caminho da 

promoção da unidade em torno da Constituição. 

Portanto, o acolher o Outro incondicionalmente e sem limites e aceitar os 

diversos símbolos religiosos existentes é algo que busca realizar o pluralismo num 

Estado Democrático de Direito, bem como também dar uma nova leitura à laicidade do 

Estado e às relações entre Estado e religião, como forma de se promover não mais o 

distanciamento entre os indivíduos e a exclusão, mas sim fazer com que a paz e o 

aprendizado com o Outro nas relações sociais sejam algum dia realidades no Brasil. 
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